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DECRETO Nº 4382, DE 21 DE ABRIL DE 2025.

“LUTO OFICIAL no Município de
Nova  Campina  em  virtude  do
falecimento do PAPA FRANCISCO
e dá outas providencias.”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR,
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o falecimento nesta data, do Papa

Francisco,  que  na  condição  de  Sumo  Pontífice  da  Igreja
Católica  ficou  marcado  por  sua  simplicidade  e  amor
incondicional ao próximo, levando seu exemplo de caridade
e cuidado ao mundo, independente da religião;

CONSIDERANDO  que  Jorge  Mario  Bergoglio,  filho  de
imigrantes italianos, nasceu em Buenos Aires, na Argentina,
em 17 de dezembro de 1936 e foi eleito pontífice em 13 de
março de 2013, escolhendo a identidade de Francisco em
referência a São Francisco de Assis;

CONSIDERANDO que Jorge Mario Bergoglio, o “Papa
Francisco”, foi um exemplo vivo da fé em ação para todo o
mundo,  marcando a história com humildade,  coragem e
compaixão;

CONSIDERANDO sua dedicação durante toda sua vida
à Deus e a Igreja, deixando um legado de paz, fé e amor ao
próximo,  marcando  profundamente  corações  em todo  o
mundo;

CONSIDERANDO a lamentável notícia do falecimento
do Papa Francisco comunicada oficialmente pelo Vaticano e
divulgada por todos os canais de comunicação mundiais
nesta manhã;

CONSIDERANDO,  finalmente,  que  é  dever  do  Poder
Público  novacampinense  render  justas  homenagens
àqueles que nos deixam legado de fé e justiça, com os mais
sinceros sentimentos.

DECRETA
Artigo 1º Luto Oficial, por sete dias, contados a partir

desta data, no Município de Nova Campina, em sinal de
profundo pesar pelo falecimento de Jorge Mario Bergoglio,
PAPA FRANCISCO.

Artigo  2º  Durante  o  período  de  luto  oficial
determinado por este Decreto,  a bandeira municipal  ficará
hasteada ao meio mastro em todos os órgãos públicos do
município.

Artigo 3º Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 21 de Abril de
2025.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal
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EXPEDIENTE

Antonio Isael de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 
 
Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 
Vice – Prefeita 
 
Felipe Rodrigues Guimaraes
Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais

Rosangela Aparecida de Souza
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Rodrigo Tassinari
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretaria Municipal de Planejamento e Convênios

Heber Rodrigues de Proença
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer

Karolina de Oliveira Silva Rodrigues
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania

Matheus Sabino Almeida da Silva
Secretaria Municipal de Saúde

Jairo Pires de Camargo
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente

Eliel Cardoso Santiago
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Marcelo Alfredo de Oliveira
Secretaria Municipal de Administração Regional

Rosemari da Silva Oliveira
Presidente 
 
Valdinei Aparecido de Almeida
Vice – Presidente 
 
Sandro Lucio Dutra
Primeiro Secretário  
 
Jozilaine de Oliveira Silva
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Antonio Carlos de Oliveira

Antonio Neves Cavalheiro

Antonio Sergio de Oliveira

Celio Santos de Andade

Leandro Rodrigues da Costa

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

S
O

N
 D

E
 J

E
S

U
S

 B
E

R
N

A
R

D
O

 P
R

A
X

E
D

E
S

 (
C

P
F

 *
**

60
71

88
**

) 
em

 2
1/

04
/2

02
5 

às
 1

4:
09

:0
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
fe

5-
3e

d7
-2

69
f-

53
7d

-d
e



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: cfe5-3ed7-269f-537d-de

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Nova Campina (SP), Edição nº 985, ano V, veiculado em 21 de abril
de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por ROBSON DE JESUS BERNARDO
PRAXEDES (CPF ***607188**) em 21/04/2025 às 14:09:06 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/cfe5-3ed7-269f-537d-de


